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Resumo

Este artigo relata os percalços jurídicos e identitários da era colonial tardia 
na Indonésia, assim como do período pós-colonial, através de uma compre­
ensão aprofundada da identidade étnica chinesa no arquipélago ao longo do 
tempo. O argumento central é de que essa identidade desempenhou papel 
fundamental na constituição da noção de uma nação indonésia, especialmente 
no período pós-colonial. Ademais, o artigo propõe que a constituição de uma 
minoria construída como não-nacional é condição fundadora da construção 
de um espaço nacional. Propõe também que a lei é a instância que produz e 
mantém a diferenciação para além da clivagem colonial/pós-colonial, e que 
há portanto uma intervenção da lei no campo do imaginário e prática social.
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de l’identité chinoise dans l’archipel à travers le temps. L’argument central 
est que l’identité chinoise a joué un roi fondamental dans la construction 
d’une idée de nation indonésienne, surtout en ce qui concerne la période 
postcoloniale. En outre, l’article théorise que la construction d’une minorité 
vue comme non-nationale est une pré-condition pour la construction d’un 
espace nationale. Aussi, la loi est considérée comme le domaine fondateur 
de la différence au-délà de la passage du colonial au postcolonial. Il y a donc 
une influence directe de la loi sur le champs de l’imaginaire et de la pratique 
sociale. Une brève comparaison avec l’Afrique du Sud d apartheid aide dans 
la compréhension du cas indonésien. Cela se doit au fait que dans l’Afrique 
du Sud aussi la loi devient le domaine fondateur de l’identité.

Mots-clé: Indonésie, chinois, colonialisme, nationalisme, Afrique du 

Sud, apartheid. Recebido em: 20/7/2006
Aprovado em: 30/9/2006

■ indonésio data de bem antes /t presença chinesa no arquip ^ Companhia das Indias Orientáis 
era colonial. Antes do perío 0 . locais> apesar de distinguirem

holandesas (VOC). etn Java-^

entre chineses e javaneses nao t í ^ mostia Hoadley no caso
entre as duas categortas. Pelo co .^ ,, M costa norte da uha>
da corte de Cirebon no pasar ) ^ ^ e havla a posslbilidade de
os dois grupos estavam abertos u^ assim, importantes ministros da 
incorporação sem grandes pro ¿^ tendo-se convertido ao isla- 
corte de Cirebon eram de orige cWnesa nao constituía assim per 
mismo (Hoadley, 1988). Uma^¿  ̂com a extensão da influência da 
cZlSt  ̂ “P”“'
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lo ,ee^andeses passaram a impor à corte uma distinção desconhecida 

^h^’ mas *mportante em Batávia, sede da Companhia em Java

^ ’a de modo geral).lhos ^^~SZ ^a diferenciação jurídica de um grupo de peranakan, ou “fi- 

a terra (em malaio-indonésio), isto é, os descendentes de chineses

c^. neres javanesas.1 Os príncipes de Cirebon não distinguiam entre 
UrnaCSeS e Peranakan, como faziam os neerlandeses, nem estabeleciam 
úni COrT1Pardmentalização estanque entre javaneses e chineses (os dois 
Co SruP°s localmente reconhecidos). A extensão da influência da 
$n. P^^ia em Cirebon implicou, como mostra Hoadley, uma rede-

Ção local das categorias que definiam grupos, criando um terceiro 
§ Po de fabricação holandesa: localmente, até então, filhos de chineses 

javanesas só poderiam ser ou chineses ou javaneses: não existia 

categoria intermediária. Em seguida, os neerlandeses exigiram — e 
eram — dos príncipes de Cirebon que chineses (que os holandeses 

entendiam como sendo aqueles vindos da China) e peranakan fossem 

nao somente distinguidos, como formalmente separados de javaneses.
ni, os ministros de origem chinesa na corte de Cirebon, que exerciam 

influência considerável (e não eram considerados elementos foráneos 
na sociedade local), passaram a ser peranakan e, portanto, aos olhos 

da Companhia, inelegíveis para cargos na corte devido à sua origem 
supostamente não-autóctone. A Companhia assim não só estabeleceu 
uma distinção antes inexistente localmente, como impôs restrições à 

incorporação local daqueles de origem chinesa, algo inusitado até en­
tão, obrigando os príncipes de Cirebon a criarem legislação singular e 
própria (a Undang Nitih Cirebon) em 1720 estabelecendo as novas fron­
teiras étnicas: doravante, os peranakan deveriam ficar sob a autoridade 
de um kapitan peranakan, ou “capitão peranakan”, posto diferente do 
antigo kapitan cina, ou capitão dos chineses. De minoria incorporada 

e não-marcada localmente, o grupo que os neerlandeses denominavam 

peranakan passou a ter uma existência legal - e assim, até certo ponto, 
também social - separada da dos javaneses. Portanto, a distinção com­
partimentada e rígida, pelo menos na lei (a realidade social sempre foi 

mais flexível), que caracterizaria a colônia posteriormente, não tem sua 
origem no período pré-colonial, mesmo considerando que as sociedades 

locais faziam distinções entre categorias diferentes de pessoas, como no
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caso de Cirebon, mas sim no período colonial (Hoadley, 1988.513 14). 

O sistema deu origem, após uma fase de transição na primeira meta 
do século XIX, ao Regeermgsreglement (RR) em 1854 ( Regulamento e 
governança”, uma espécie de constituição colonial). O artigo 109 

estabelecia duas categorias de pessoas na colônia. Europeanen en m 
hen gelijkgestelden personen” (“Europeus e pessoas a eles equipara as 
“Inlanders en met hen gelijkgestelden personen” (“Inlanders [Nativos] e 
pessoas a eles equiparadas”).3 Esta última categoria eventualmente desdo­
brou-se numa terceira, constituída das pessoas equiparadas a eles (isto é, 

consideradas como sendo “Inlander” para efeitos jurídicos), os Vreem e 

Oosterlingen” ou “Orientais Estrangeiros”, isto é, “orientais” que suposta­
mente não tinham sua origem no arquipélago. A maioria desses orientais 

estrangeiros” era classificada como chineses (havia também árabes em 
realidade, originalmente descendentes de grupos muçulmanos originá 
rios do subcontinente indiano, e mais tarde descendentes de árabes o 

Hadramaut na Península Arábica - e grupúsculos de cidadãos de outros 
países asiáticos ou colônias européias na Ásia, em especial indianos) (cf. 
van der Wal, 1966:835). Essas diferentes categorias determinavam todo 

o cotidiano da vida colonial para toda a população da colônia, já que 
estabeleciam direitos diferenciados para cada grupo, além de restrições 

específicas. Por exemplo, escolas, áreas residenciais, tributação, acesso a 
instituições financeiras e hospitais, o transporte público, além de tribunais 

de justiça, eram divididos de acordo com essa categorização. Os que não 
eram “Inlanders” estavam excluídos da posse da terra, por exemplo; so 
os que eram classificados “europeus” podiam movimentar-se com total 

liberdade na colônia e estabelecer-se onde bem entendessem, assim como 
desfrutar de uma cidadania de modo geral bastante mais plena do a dos 

outros grupos, ainda que contivesse também restrições. O casamento, 
a herança e o comércio também estavam determinados pela legislação 
aplicável à categoria — landaard (literalmente, caráter nacional ou 

“nacionalidade”) — à qual pertencesse determinada pessoa.
Aqui devemos fazer dois comentários. O primeiro é de que existe uma 

literatura muito restrita sobre o assunto na area de história ou ciências 
sociais, o que é quase incrível considerando a importância fundamental 
dessa legislação para a vida colonial.4 O segundo é que, como mostra 
essa literatura, há uma tendência a pensar o sistema como “etno-racial”
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(a própria legislação colonial, contudo, como mencionei acima, fala de 

landaarden, “carateres nacionais” ou “nacionalidades”). Não obstante, essa 
leitura é anacronística, já que o sistema tem suas raízes no século XVII, 
e a maioria dos autores coloca a difusão do racismo c concepções raciais 
modernas a partir da segunda metade do século XVI11/ Naturalmente, 
nos séculos XIX e primeira metade do XX o sistema foi afetado pelo dis­
curso do racismo científico reinante na época. Não obstante, o caráter 

mais fascinante do sistema é que ele extrapola, em seu fundamento, um 

referencial meramente etno-racial. Ademais, é um sistema extremamente 
criativo. Assim, já na sua concepção surgiu a noção de SelijkStellinSi ou 
equiparação: aqueles que não eram, digamos, europeus ou nativos, mas 

que a eles poderiam ser igualizados (para efeitos da lei).6 Em realidade, as 
denominações “europeu”, “nativo” ou “oriental estrangeiro” são rótulos 
que por vezes podem nos dizer pouco ou nada a respeito da identidade 
étnica ou origem da pessoa que os porta: assim, por exemplo, a partir 
de 1899, todos os súditos do império japonês residentes no arquipélago 
passam a ser igualizados a europeus, isto é, passam a poder gozar de todos 
os privilégios, direitos e restrições ligadas ao grupo europeu (Mastenbroek, 
1934:86). Portanto, mais que de categorias etno-raciais, trata-se aqui de 
categorias, minimamente, etno-jurídicas.

O caso dos japoneses foi apenas o primeiro e mais gritante, já que 
envolvia um número de pessoas que, apesar de muito pequeno, ainda 
assim era mais substancial. Desde o início, contudo, as autoridades ju­
rídicas coloniais (todas de origem neerlandesa ou européia nascida no 
arquipélago) defrontaram-se com problemas de classificação. Um persa 
e sua família por exemplo foram transformados de orientais estrangeiros 

em europeus. Ademais, o status dos cristãos “nativos” causou problemas 
urante todo o período colonial: em geral, foram igualizados aos nativos, 

mas até o início do século XX existiu a possibilidade (especialmente nas 
i has Molucas e em Manado, no norte de Sulawesi) de crianças cristãs 
nativas serem registradas no cartório para europeus, o que permitiria 
depois que gozassem de direitos reservados aos europeus.8 O sistema 
dá uma impressão de rigidez racialista, mas, apesar de ter-se mantido 
até o final da era colonial em 1942 (quando os japoneses invadiram o 

arquipélago e aboliram oficialmente as distinções entre lanãaarderi), em 
realidade mudava constantemente.
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Assim, a partir de 1920 o critério não é mais uma origem etno-nacio-
' raj”la ’ maS ° ^P0 ^e direito de família {familierecht) prevalecente 

^31S e^r^em‘ aclue^es Pafces que possuíssem um direito parecido 

o neer an ês, teriam seus cidadãos classificados como europeus.9 Desse 
mo o, a partir da década de 1920, tanto cidadãos da nova República 

urca como cidadãos do Reino do Sião (atual Tailândia), devido à adoção 
.C *rea° de ^amí^a ocidental nesses países, passaram a ser consi- 
era os europeus em território da índia Neerlandesa. Antes, os súditos 
o mpério Otomano eram considerados “orientais estrangeiros” caso 
ivessem nascido na Anatólia ou territórios otomanos no Oriente Médio, 

ou europeus caso houvessem nascido no que é hoje a Turquia européia 

e outros antigos territórios otomanos nos Bálcãs!10 Esses detalhes, aparen­
temente anedóticos, e apesar de não afetarem nenhum grupo substancial 

a população colonial, remetem contudo à uma lógica sistêmica jurídica e 
rangente, qUe Procurava ativamente não deixar nenhuma ambigüidade 

persistir incólume. Assim, nas remotas fronteiras marítimas do Mar de 
u u, entre as Filipinas e a índia Neerlandesa, próximo à costa norte de 
ornéu (atual Kalimantan), quando um pequeno grupo de autóctones do 

ado do mar que não pertencia à índia Neerlandesa se mudou, sem que 
as autoridades coloniais notassem de início, para pequenas ilhas do lado 
índico-neerlandês da fronteira, os juristas coloniais, ao descobrirem o fato 
consumado, começaram a debater se essa população (minúscula) deveria 
ser classificada como nativa” ou “oriental estrangeira” (já que provinha 

e outra colônia), embora fosse claramente aparentada étnica e lingüís­
ticamente às populações que habitavam o lado índico-neerlandês.

A ca cego lia orientais estrangeiros” é fundamental aqui, já que é a 
categoria intermediária entre “europeus” e “nativos”. De certa forma, 
e a articula o sistema como um todo. A maioria de seus membros eram 

c meses . isto e, não necessariamente, nem majoritariamente, pessoas 
nascidas na China, mas pessoas que o governo colonial considerava 

^omo cjllneMS, Peranal<an incluídos. Muitos desses chineses não sa­
iam a ar chinês, já que falavam só malaio ou outras línguas das ilhas, 

guns eram muçulmanos e em pouco ou nada se distinguiam dos 

i ^31S ^atlvos • nem na aparência, nem na indumentária, nem nos 
itos. sse grupo teve um papel vital na constituição da sociedade 

co onia e do Estado-nação indonésio pós-colonial. Junto com os Indo-
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Europeanen, ou mestiços (estes últimos classificados oficialmente como 
“europeus”, mas constituindo na prática um grupo socialmente à parte 
dentro do grupo de europeus), foram o primeiro grupo na colonia a 
fazer reivindicações políticas fortes e autonomistas já no final do século 
XIX." Quando Haia decidiu que os japoneses seriam igualizados aos 
europeus no arquipélago a partir de 1899, por exemplo, o governo 
colonial não contava com a reação chinesa forte e adversa contra a 
medida. Os chineses exigiram do governo colonial sua equiparação 
jurídica aos europeus também (Van der Wal, 1966:839).12 Os chineses 
do arquipélago tomaram a medida quase como uma ofensa pessoal 
(particularmente vinda, como veio, logo após a derrota da China na 
guerra Sino-Japonesa de 1895-96) (Fasseur, 1992:226).13

Associações comerciais e culturais, e escolas de língua chinesa, sur­
giram em grande número a partir de 1900 - ensinando em mandarim 
e tendo como língua estrangeira no currículo não o neerlandês mas, 
para desespero das autoridades coloniais, o inglês.14 As autoridades 
coloniais começaram então a faiar, paradoxalmente, do perigo de 
uma “desnacionalização” dos chineses índicos (que na prática não 
possuíam muitos direitos na colónia, sentindo-se discriminados pelo 

governo colonial, e nem eram reconhecidos pelo governo chinês, que 
até aproximadamente meados da década de 1890 proibia oficialmente 
a emigração para fora do império). Grupos chineses passaram a fazer 
um lobbying intenso não só junto ao governo colonial, mas também 
em Haia e Pequim, com o objetivo de melhorar a situação dos chineses 
do arquipélago (no caso de Pequim, no final do império e início da 
república - isto é, nas primeiras duas décadas do século XX — o governo 
chinês passou a interessar-se cada vez mais pelos chineses de ultramar). 
Chegaram a mandar um representante para a Conferência de Versalhes 
em 1919, na qual a China e os Países Baixos estavam representados, 
numa tentativa de melhorar a condição dos chineses no arquipélago. 
Nessa época, a opinião das altas autoridades coloniais, entre elas o 
governador Limburg van Stirum, era de que o sistema de categorias 
jurídicas ou landaarden deveria ser abolido e uma unificatie ou unifica­
ção introduzida no direito colonial. Comissões governamentais deram 
parecer favorável à unificação. Contudo, os adversários da unificação 
conseguiram sustá-la até o final da era colonial. Não obstante essa po-
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siçao conservadora, uma certa tendência a aparar as arestas do sistema 
permaneceu, permitindo, por exemplo, o acesso de “nativos” a vários 
postos e cargos na administração colonial após 1910, que até o começo 
do século XX haviam sido reservados exclusivamente a europeus. Os 
chineses seriam ainda mais beneficiados por mudanças na legislação, 
com a abolição na segunda década do século da obrigação de residir 
em bairros segregados e das limitações ao movimento de chineses, além 

de outras medidas.15
Em 1930, Chiang Kai-Chek introduz um código de direito ociden­

tal na China, o que portanto incluía um direito de família parecido 

ao europeu. Em Haia e Batávia a apreensão das autoridades é grande: 
a qualquer momento, com um mero pedido formal de Pequim nesse 
sentido, o número de pessoas classificadas como européia na colônia se 
multiplicaria por seis do dia para a noite, já que um milhão e meio de 
chineses coloniais teriam de ser juridicamente reclassificados como eu­
ropeus. Teme-se um fardo insuportável para a administração e estrutura 
da colônia (por exemplo, agora os chineses poderiam matricular seus 
filhos em escolas para europeus, usar serviços e instituições exclusivas 
de europeus, como hospitais, trens etc.). Felizmente para Haia e Batá­
via, e infelizmente para os chineses locais, Chiang Kai-Chek logo tem 
que enfrentar uma invasão japonesa e uma rebelião comunista, o que 
torna politicamente impossível prestar qualquer ajuda aos concidadãos 
no arquipélago (Fasseur, 1992:239-40). Os chineses continuarão assim 
como orientais estrangeiros até o final da era colonial.16

Os orientais estrangeiros tinham de comparecer, para efeitos de di­
reito comercial, a um tribunal europeu (Raad van Justitie)\ para efeitos 
de direito penal, contudo, compareciam a um tribunal para nativos 
(Landraad) y A partir de 1919, contudo, a maior parte do direito civil 
aplicável a europeus passa a ser aplicável também aos chineses.18 Isto 
porque, como minoria comercial importante no arquipélago (posição 
que o grupo mantém até hoje), os europeus não podiam evitar fazer 
acordos comerciais com os chineses. Assim, era importante que os 
chineses estivessem pelo menos em parte submetidos ao mesmo direito 
para os europeus, pelo menos na esfera comercial, de modo que, por 
exemplo, contratos pudessem ser salvaguardados. Contudo, para imen­
sa insatisfação chinesa, continuaram a ser submetidos ao direito penal
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para nativos (que incluía, por exemplo, a possibilidade de aplicação de 
castigos físicos, opção inexistente no direito penal aplicado a europeus). 
Os chineses tinham assim uma posição altamente peculiar na colônia: 
juridicamente, tinham um pé no mundo nativo e outro no mundo eu­
ropeu. Em muitos sentidos, contudo, sofriam restrições a que nem um 
nem outro grupo eram submetidos.

Por exemplo, desde os tempos da Companhia os chineses eram ofi­
cialmente obrigados a residir apenas em bairros segregados especialmente 
designados para eles. Esse sistema denominava-se geralmente de wijken- 
dwang, ou “imposição de distrito”, que criavam bairros separados para 
chineses, conhecidos como pecina em malaio (Mastenbroek, 1934:103 
e ss.).19 Só algumas cidades (relativamente poucas) possuíam distritos 
separados para chineses, e portanto os chineses só podiam residir nessas 
cidades. Além do mais, seu movimento no arquipélago era restrito e 
controlado pelas autoridades: não podiam se locomover livremente de 
uma ilha para outra ou, mesmo de uma cidade a outra, sem permissão 
oficial (em realidade, só podiam viajar munidos de um pas, uma espécie 
de passaporte interno só para eles).20 Também, o governo colonial criaria 
a partir da segunda metade do século XIX um sistema de ensino dife­
renciado para a população do arquipélago, de acordo com a landaardou 
categoria da pessoa.21 Esse sistema estava inicialmente dividido entre um 
sistema escolar nativo e outro europeu (sem continuidade entre os dois), 
um baseado no malaio e outras línguas locais como língua de ensino, e 
o outro no neerlandês como língua veicular. No século XX, o governo 
colonial desdobrou o sistema, criando escolas de língua neerlandesa para 
nativos {Ho Hands-In lands e scholeri) e, em resposta à criação de escolas de 
língua chinesa entre os chineses - com inglês como única língua européia 
— criou também um sistema de escolas chinesas em língua neerlandesa 
{Hollands-Chinesescholeri) a partir de 1908. Desnecessário dizer que nessas 
escolas não se ensinava chinês, nem inglês (ao contrário do que acontecia 
nas escolas para europeus “propriamente ditos”, onde havia três idiomas 
estrangeiros, a saber, o inglês, o francês e o alemão, reproduzindo desse 
modo localmente o currículo vigente na metrópole).22

Essas escolas (parcialmente ou somente) de língua neerlandesa para 

não-europeus apresentavam uma continuidade com o sistema europeu, 
e portanto davam acesso às várias instituições terciárias que passaram a
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ser criadas a partir da segunda metade do século XIX e primeira metade 
do século XX em Java.23 Finalmente, permitia-se a uma pequena minoria 
de nativos e orientais estrangeiros (que pudessem pagar as altas mensa­
lidades cobradas) que matriculassem seus filhos em escolas do sistema 
europeu propriamente dito.24 Para complicar ainda mais, surgiu todo um 
sistema de escolas paralelas, não reconhecidas pelo governo, com ensino 
em malaio e/ou neerlandês, para “nativos” (e geridas por eles), chamadas 
pelas autoridades de tuilde scholen (“escolas selvagens”), que com o tempo 
passou a ter mais alunos que o sistema oficial inteiro, em suas diversas 
variações.25 Apesar dessa imensa expansão da educação na primeira 
metade do século XX, contudo, até o final da era colonial a esmagadora 

maioria das crianças em idade escolar pertencentes aos grupos “nativo” e 
“oriental estrangeiro” não freqüentava escola de espécie alguma. Abaixo 
indicaremos a importância desse sistema educacional e suas seqüelas no 
Estado-naçao indonésio da segunda metade do século XX.

Naturalmente, o sistema de ensino - oficial e extra-oficial - era aqui 
um espelho da sociedade colonial e das noções que predominavam 
nos círculos oficiais da colônia, assim como da resistência dos grupos 
coloniais a essas noções. O importante é notar que a posição dos 
chineses era aqui muito peculiar: não só tinham suas próprias escolas 
(em mandarim, ainda por cima, língua muito pouco falada no Sudeste 
Asiático da época, onde o Hokkien, o cantonês ou o Amoy são muito 
mais comuns), como se re-orientavam para a China, particularmente 
após a proclamação da república por Sun Yat-Sen, em 1912. Até então 
falantes do malaio, e “javanizados”, um certo número de chineses agora 
passam a se “re-sinicizar”, distinguindo-se tanto dos Inlanders ou 

“nativos” quanto dos “europeus”. Alguns chineses passaram a rejeitar 
a cultura crioulizada índica {Indische cultuur) da qual faziam parte há 
séculos, e na qual tinham voz ativa, como indicaremos abaixo. Criaram- 
se várias associações de comércio, como as da China, e escolas próprias 
com um currículo misto europeu e chinês.26 Com indica de Graaff em 
sua tese, e van Doorn e Gouda confirmam em seus trabalhos, no início 
do século XX cristalizou-se em Java um processo de diferenciação que, 
seguindo Raben, havia sido iniciado ja nos tempos da Companhia: a 
sociedade colonial altamente crioulizada, descrita por Taylor para os 
séculos XVII, XVIII e primeira metade do XIX, dá lugar aqui, pelo
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menos parcialmente, em especial no nível jurídico formal e na esfera 
potara a uma sociedade altamente dividida entre grupos com identi­
dades diferençadas cada vez mais marcadas, onde “europeu”, “chinês" e 

n an er tornam-se categorias cada vez mais estanques, mutuamente 
exclusivas e até mesmo antagônicas.27

A divisão jurídica entre três grandes categorias de população colonial 

esta agora incorporada - ainda que só até certo ponto, já que permanece 
tO ° j e 3m igüidade, além da persistência de urna cultura colonial 

ou iza a pe a própria população colonial28: claro, prossegue a reivin­
dicação de abolição do sistema (sentido naturalmente como profunda- 

ente iscriminatório pelos não-europeus), mas, como indicam Bosma, 

.. °°rn 6 6 ^°n^’ 3 P^i^üidade de uma proto-nação indonésia 

com europeus, chineses e nativos juntos num mesmo movimento 
. ' J J^n °^estruida 9uase logo no início, mais específicamente na 

decada de 1910. Nesse processo, o movimento de emancipação chinesa 
teve papel decisivo, segundo vários autores, porque mostrou aos “nati- 

q jogar a carta étnica, por assim dizer, trazia resultados palpáveis 
na arena política, o que deu ensejo à criação dos grandes movimentos 
islâmicos nativos a partir de 1912, inicialmente financiados e apoiados 

por outra minoria, desta vez a dos orientais estrangeiros árabes.-
r retrospectivo mostra que já na primeira década do século 

am ançadas as bases não só para o período colonial final, mas 
para o estado-nação indonésio: conflitos de rua entre “Inlanders” e 

f k C °.em Cm Java M nessa época; o segmento europeu branco 
• . mesmo e recusa com freqüência qualquer reivindicação 
. . \ tSim COmo recusa sua própria assimilação à cultura local; a 

e mestiços (isto é, pessoas que não conseguem fazer-se passar 
P as, apesar de serem juridicamente européias) dentro do grupo 

■ J U 3 SCr C^a VeZ mais discriminada, e passa também a marcar 
sua identidade politicamente; e o nacionalismo “Inlander” ou indonésio 
urge em Java ortemente marcado pela oposição entre as três grandes 

categorias da população. A partir de 1918, no recém-criado Parlamen­
to colonial Wksraa^ e fora dele, e até o final da era colonial, os três 
gran es grupos se fazem representar por partidos étnicos diferenciados 
e frequentemente antagônicos.” Assim como os nacionalistas “nativos”
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se reuniam, por exemplo, em torno do Partai Nasional Indonesia (de 
Sukarno), os neerlandeses metropolitanos em torno do Vaderlandsche 
Club, e os indo-europeus em torno da Indo-Europeesch Verbond, os 
sino-indonésios se aglomeravam no Partai Tionghoa Indonesia. Todas 
são organizações criadas a partir de 1919. A idéia de assimilação é assim 
abandonada em favor da abordagem étnica, embora continuassem a exis­
tir partidos multiétnicos, como o Partai Komunis Indonesia (o Partido 
Comunista Indonésio), Insulinde ou a Indische Sociaal-Democratische 

Vereeniging. Isto, contudo, não significava que não continuassem o 

contato social e mesmo os casamentos interétnicos.
No final dos anos 20, o movimento nacionalista apoiado no grupo 

dos “Inlanders” estabelece a idéia de uma nacionalidade indonésia e uma 
língua indonésia (o malaio, doravante chamado oficialmente de “indo­

nésio”).32 “Inlander” transforma-se em “indonésio” - orang Indonesia, ou 

pribumi, em malaio. Os neerlandeses conseguiram controlar o movimento 
nacionalista, mas os japoneses a partir de 1942 se apoiam nele - em 
especial em Sukarno e seu grupo - e após 1945 o cenário internacional 
permite o surgimento da Republik Indonesia, com a derrota do Japão. Os 
Países Baixos, apesar de arrasados e empobrecidos pela ocupação nazista 
e pela guerra, arregimentam o maior exército colonial da história do 

país e após mais de três anos de conflitos sangrentos obtêm uma vitória 
militar no arquipélago. Os partidários republicanos indonésios contudo 

obtêm — com apoio norte-americano - uma vitória diplomática, e os 
Países Baixos são obrigados a reconhecer a independência indonésia, em 
1949, ainda que sob a ficção de uma “união” incluindo os dois países 

(que logo deixaria de existir, contudo, já em 1952).33
Nesse breve resumo dessa história conturbada, é importante notar duas 

coisas. A independência implicou a expulsão - a longo prazo total - de 
uma categoria da população, os “europeus” (o que na prática significou a 

expulsão - auto-expulsão voluntária ou não - dos indo-europeus, que sem­
pre foram maioria nesse grupo).34 A tríade colonial se viu reduzida então 
a apenas um dueto: os chineses continuaram no arquipélago. Contudo, 

apesar da participação ativa de chineses nas lutas pela independência e no 
governo e sociedade indonésios antes de 1965, e a criação de um estado 
oficialmente unitário que não distinguia entre etnicidades, os chineses
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não só continuaram a ser considerados de alguma orma ^ araJamente 
como permaneceram oficial e juridicamente classifica o.' ^^0 pós-co- 

dos pribumi, ou indonésios nativos. Existe portanto, no ^ ^u categorias 
lonial, uma continuação do sistema colonial de landas u-_ é uma 

jurídicas de pessoas. A categoria pribumi é fundannent^^^^^ oficial. 

categoria tanto do discurso de senso comum com° ^„ ^as também 
Ela significa indígena, originário {bumi é terra , pais ^^5^ (prang 
indonésio, nacional, principalmente em contraposição, ao 
Cind). O não-pribumi — nonpribumi ou nonpri — e, p

.celência, o

chinês.35 Sem chinês, não haveria desse modo piiburnt' ^ente^ j^ nO
Assim, o nacional indonésio se constituiu histor |onjaj (prin- 

período colonial tardio e mais ainda no período pos pOjer), em 

cipalmente a partir de 1965 e da chegada de eU) mas ao
contraposição não (ou não somente) ao neerlan es anece a refe- 
chinês. Tendo desaparecido a referência ao europeu, p concentração 
rência ao chinês. Esse deslocamento de significa o e sua . ^^ente; ern 
na categoria “chinesa” pode ser acompanhado crono og u- ¿¡agO 
1957/58 Sukarno expulsa todos os cidadãos neerlandeses tarn|:)ém as 
e proíbe as escolas de língua neerlandesa, naciona izan jonésios 

1 j v ™ a vida dos sino-mdonesios
empresas neerlandesas no pais. Ja em 17a e contro-
é dificultada ao extremo, com revoltas anti-chinesas nas ,n^o uma 
les estatais dirigidos ao empresariado sino-indonesio 1 rurai)
tentativa de impedir que comerciantes chineses atuern^^ ¡995:79). 
Acontece um primeiro êxodo de sino-indonésios (Van 00 $ ’¿raturarl 
Em 1960, baixa-se o decreto governamental número QvernO pós_ 
Pemerintah nomor IO), que é a primeira medida lega o g 
colonial contra a minoria chinesa.36 Portanto, quase ime latam^^^ a ser 
a expulsão dos últimos europeus do arquipélago, a pressão ^ ^ âQ

exercida inteiramente sobre os chineses, que se tornam
por excelência da essência de ser nonpribumi. .-a”

Oficialmente, na Indonésia de hoje existe um
(masalah Ciña), como mostra Heryanto (1997). ss^ Pro e
vinculado à existência de uma minoria vista como nao-nac ’ 
constitui cerca de 2,5 % da população total, mas que económica ^ ¿ 

é muito importante (grande parte das grandes empresas in 
controlada por membros do grupo chinês). Assim como no p
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colonial neerlandés, e diferentemente ^^  ̂

pré-colonial, o grupo e consi era o co sécuios,38 Durante os 
tone, apesar de sua presença^ região ^ Indonésia> na passagem da 
distúrbios e massacres de 19 5 para a “Nova” Ordem
era Sukarno para a era Suharto, ou a vítimas de lincha-
(Orde Lama para Orde Baru\ & c ^ . ¿e entâo> os chineses

mentos, assassinatos e perseguições. ffnverno. A versão oficial

dos massacres culpa o governo * P Partai Komunis Indonesia 
extensão os chineses do arquipe ago e ^ Desde então e até 

pela suposta tentativa de go pe e esta emente usou o “pr0.
1998, quando caiu, o g-erno Suh - c ^  ̂no país com 

blema chinês” - a existência de urna min0 No discurs0 oficialj
poder económico - como fonte de -» ^  ̂_ ^ ^ 

contudo, o “problema chines nao e so ^ d¡ferentes dos indonesios, e 

primariamente cu tur. . os c meses :ud¡caria o caráter nacional in- 
esse grupo foráneo, pela suadlfer^ ’ P¿ de assimilaça0, denominada 
donésio. desenvolvere urna poli^^ _ a _ da ^ , 

Pembauran ( m'stu™ ’ ^‘"Vq K m0 é usado principalmente para 
batlr, que significa misturado . O termo ^
designar a ^oW ^ao^« sua identidade

O programa oficial ex.ge que o ^ ^ £
étnica separada, ass.milando-se^^ne^ ^

através do casamento exoga u¡ntes medidas legais: mudança
pribumí). O programa prescreveu d &ios. fechamento de jornais 
de nomes pessoais chineses para nomes m ^.^ ^ ^ ^.^ ^ 

e proibição o ci e imprensa h¡ erradicação da língua
escolas (e uma universidade) em língua “ • ,escolas u ^a(ja como escrita (a •
chinesa no arquipélago, tanto na sua fo oficialmente •
portacáo de material impresso em caracteres chineses ocalmente prot- 
portaçaou . , _ 'kkra do Ano Novo chines; e, em lava
bidal- oroibição da celebração publica do java
Central urna série de restrições quanto a exerc cios cose ineses, cantar 
canções em mandarim (karaokê em mandarim) e venda de bolinhos 
chases para comemorar o Ano Novo Chines (Heryanto, 1997:29-30). 
Cornudo ao mesmo tempo em que se tenta pro.bir quaisquer manfe.
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tações de uma identidade chinesa, a maior parte dos diversos ram 

secretarias de governo continua a processar separadamente docum 
da população chinesa: essa prática se estende à concessão de cai teir 
identidade, passaportes e certidões de casamento, assim como acess 

universidades, onde a identidade chinesa dos solicitantes é exp ic 
{ibidSòty. Finalmente, os próprios chineses são culpados pelo g°ve 

quando da ocasião de levantes populares contra eles, por supostan ^^ 
incitarem o ódio da população pelo fato de serem tao diferentes 
pribumi (inclusive, pressupõe-se, também biologicamente) e assim 

pouco indonésios. .
Naturalmente, a política oficial de “assimilação não só não 

à assimilação como estigmatiza permanentemente os mem ros 
minoria: em realidade, ela parece mais uma política de manutenç^^ 
ênfase na identidade chinesa do que uma política de integração. ^^ 
se reflete até nos casamentos inter-raciais, oficialmente encora) $ 

como, seguindo a prática vigente no sistema colonial neer an es, 
filhos seguem a classificação do pai, e não da mãe, os casamentos en 
homens oficialmente classificados chineses com mulheres/jr/^w^ na 

só não tornam o homempribumi, como os filhos do casal serão inevita 
velmente classificados como chineses (o contrário não é verdadeiro mas, 

aparentemente, a maioria dos casamentos se faz entre homens nonp 
e mulherespribumi, como de resto é praxe no arquipélago desde 
pré-colonial).42 Uma vez registrado como chinês oficialmente, é quase 
impossível para alguém mudar sua classificação posterioi mente, não im 
porta quão “assimilado” se torne. Em realidade, o sistema apresenta uma 
rigidez impressionante, mesmo comparado com o sistema jurídico colonia , 

em que era possível, pelo menos para alguns, reclassificar-se através 
possibilidade juridicamente prevista de gelijkstelling ou equiparação 
jurídica.43 É como se os indonésios tivessem dado continuidade a 

distinção de origem colonial, mas tornando-o mais rígida e inflexíve o 
que era originalmente. Nesse sentido, as categorias pós-coloniais e 
e nonpri não só são traduções bastante literais das categorias coloniais 
de Inlandere Vreemde Oosterling, como, dentro de um estado unitário 
que oficialmente não quer distinguir nem reconhecer etnicidades em 
seu bojo, reproduzem espaços etno-sociais aparentemente ainda mais 
compartimentados do que os do sistema colonial.
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É importante notar aqui que o período da ocupação japonesa foi 
crucial para a constituição do estado-nação pós-colonial. Se seguirmos 
a interpretação de van Niel, após os levantes dos anos vinte e começo 
dos anos trinta, o nacionalismo indonésio havia sido contido com êxito 
pelas autoridades coloniais já em meados da década de 1930, não tendo 
portanto um campo aberto para sua expansão imediata.4'1 A ocupação 
japonesa mudou esse quadro radicalmente. Em primeiro lugar, a inva­
são e ocupação japonesas de 1942 a 1945 (três anos e meio) eliminou 
completamente a administração colonial neerlandesa no arquipélago, 
substituindo-a por um governo militar japonês assessorado por indonésios 
nacionalistas (que mantinham contato com Toquio ja antes da guerra). 
Todos os europeus brancos (e alguns mestiços claros) foram internados 
em campos de concentração (a esmagadora maioria), fugiram do país por 
via marítima, morreram ou se esconderam em algum lugar do arquipélago 

durante toda a guerra.45
Logo após a ocupação de Java em março de 1942, apesar da abolição 

oficial do sistema de categorias etno-jurídicas, o governo militar conti­
nuou a distinguir entre as diversas categorias de pessoas (como mostra 
a internação de grande parte daqueles classificados como europeus).46 
Também, é importante notar que os chineses receberam atenção especial 
por parte dos japoneses: logo após a ocupação, centenas de jornalistas e 
escritores chineses (peranakan), por exemplo, foram presos (Heryanto, 
1997:37). Estabeleceram-se escolas próprias, em língua chinesa, para os 
chineses. A ocupação japonesa, portanto, ao mesmo tempo em que des­
truiu formalmente o edifício colonial e o sistema de categorias jurídicas 
de pessoas, na prática deu continuidade a ele de outra maneira. Com a 
derrota japonesa, os indonésios nacionalistas imediatamente declararam 

a independência unilateralmente, dando início à guerra com os Países 
Baixos que duraria até 1949. A primeira constituição indonésia de 1945 
abolia a diferenciação jurídica entre diversas categorias de pessoas, certa­
mente a legislação mais odiada de todo o período colonial.47 A ideologia 
de um estado-nação indonésio unitário prevalecia nos círculos governa­
mentais da jovem república.48 Contudo, como indica Schuster, a categoria 
“europeu” foi diferencialmente afetada: mesmo aqueles que escolheram 
a nacionalidade indonésia não conseguiram por isso escapar ao opróbrio 
ou suspeita por parte da população e autoridades no novo estado-nação
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(Schuster, 1999:109-11). Assim, ao longo dos anos, praticamente todos 
aqueles classificados como “europeus” no período colonial, incluindo 

aqueles que haviam optado pela nacionalidade indonésia a partir de 17? > 
terminaram emigrando para os Países Baixos e outros lugares, levando 

ao virtual desaparecimento da categoria “europeu” do arquipélago ja 

nos anos sessenta. Quanto aos chineses, apesar de urna emigração para a 
China no final dos anos cinquenta, permaneceram no arquipélago em sua 
maioria, formalmente integrados ao novo estado-nação; muitos chineses 
também participaram do alto escalão do governo nos anos cinquenta 
e primeira metade dos anos sessenta. Contudo, a partir de 1965» essa 

posição relativamente privilegiada tornou-se impossível.
É necessário agora balizar o novo estado-nação indonésio e sua 

ideologia unitária. Para isso, é preciso falar um pouco do nacionalismo 
indonésio. No final dos anos vinte, os nacionalistas tomaram a categoria 

Inlander e a transformaram em “orang Indonesia”/”pribumi , com 
o malaio oficialmente transformado em “Bahasa Indonesia ou língua 
Indonésia, e o território colonial transformado em Indonésia (nome 

que o governo colonial não aceitava). Os nacionalistas indonésios eram 
uma classe nova, gerada a partir do início do século XX no interior do 

sistema escolar de língua neerlandesa mas aberto para “nativos /? Esses 
políticos e intelectuais — o mais famoso dos quais é Sukarno — tinham 
um conhecimento profundo do Ocidente, freqüentemente de primeira 

mão, já que vários deles estudaram nos Países Baixos. Em geral eram 

javaneses ou sumatranos (os outros grupos do arquipélago estavam pouco 
representados nesse grupo ou mesmo totalmente ausentes).50 A fundação 
do estado unitário indonésio pós-colonial está indissoluvelmente ligada 
assim a dois fatores: a língua indonésia como base de unidade nacional, 

e a idéia de que o indonésio é um pribumi ou autóctone do arquipélago, 
isto é, não é nem um europeu nem um chinês. Esse recorte do nacional 

oficialmente privilegiado tem várias consequências.
A primeira é que ele não dá conta da imensa diversidade do ar­

quipélago, linguística, cultural ou étnica. O que quase poderíamos 
denominar de fascinação neerlandesa com a diversidade do arquipélago 
(o último censo colonial, de 1930, diferenciava 300 grupos étnicos) 

foi substituida por uma mistura complexa de proscrição, proibição 
e silêncio por parte do estado unitário. Já falamos acima da proscri-

292 ^



pribumi e nonpribumi: colonialismo e a construção do Estado-nação indonésio

ção que atinge o grupo chinês, sua língua e cultura. Em realidade, o 

programa de Pembauran ou assimilação, que visa “assimilar” o grupo 
chinês, é uma pedra fundamental da ideologia do estado-nação indo­
nésio da OrBa ou Nova Ordem (Orde Baru, como é denominado o 
período pós-Sukarno) para todos os grupos. Ademais, existem restrições 
oficiais quanto à discussão pública do que os indonésios denominam 
de SARA, abreviação oficial para suku (grupo étnico ou etnicidade); 

agama (religião); ras (raça) e an tarugo lo ?igan (grupos sociais) (Heryanto, 
1997:31-32). Assim, nenhum censo pós-colonial distingue os diversos 

grupos étnicos pribumi. Oficialmente, o estado não é islâmico, apesar 
de cerca de 90% da população do país o serem, e conflitos religiosos 
serem comuns na era pós-Suharto.51 Além do mais, qualquer reivindi­
cação autonomista regional — como no caso de Aceh em Sumatra e de 

Irian Ocidental, para não mencionar Timor Leste - era veementemente 

rejeitada e violentamente reprimida durante a Orde Baru.
O governo promove ativamente a língua indonésia em sua forma ofi­

cial constituída desde a era colonial e da ocupação japonesa. Como indica 
Heryanto, há toda uma literatura nessa língua, oficialmente sancionada 

através de prêmios literários, subsídios, bolsas, traduções para línguas 
estrangeiras, etc. A língua é vista como expressão última da nacionalidade, 

e é hoje falada pela maior parte da população do arquipélago (geralmente 
como segunda língua, contudo, aprendida na escola). Sem sombra e 
dúvida é a única língua que permite a participação plena em nível do 

estado nacional e suas estruturas. Contudo, como mostra Heryanto, 

é preciso balizar aqui o indonésio. Em primeiro lugar, a literatura em 
Bahasa Indonesia (como a língua é oficialmente conhecida) contém em 
si um silêncio, mais intenso ainda porque não é oficialmente prescrito, 
essa literatura virtualmente quase não fala de chineses. Também, ne 

nhum de seus autores é chinês, enquanto os chineses foram os autores 
privilegiados da literatura em malaio até a Segunda Guerra Mundial. 

Isto não significa, contudo, que exista um silêncio na literatura indonésia 

como um todo quanto aos chineses (Heryanto, 1997:31 ss). Seja como 

for, o espaço literário oficialmente construído baseia-se exclusivamente 
na língua nacional, ignorando a vasta e rica literatura em língua locais 
(no caso do javanês, uma literatura que tem expressão escrita há muito 
mais tempo que a literatura em língua oficial).5“ Outro cânone literário
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ignorado é em Melayu pasar ou malaio de bazar. O malaio de bazar é o 

primo pobre e desprezado do bahasa oficial, que não é oficialmente nem 
reconhecido nem promovido. Ñas bibliotecas e livrarias, só os livros do 

cânone oficial são geralmente encontrados. Contudo, é exatamente aqui 

— no espaço definido pelo malaio de bazar — que se encontravam os autores 
sino-indonesios, ou peranakan. Heryanto afirma que os autores sino- 
indonesios escrevendo em malaio de bazar produziram uma literatura 

mais antiga, mais rica e muito mais variada (tanto com relação a temas, 
número de autores e obras) que o cânone oficial (Heryanto, 1 997:37). 
Contudo, essa literatura - surgida em torno em torno de 1880 - foi sendo 

gradualmente sufocada até desaparecer sob a ocupação japonesa.

Nao obstante, na literatura não oficial do pós-guerra em língua na­
cional os chineses reaparecem como tema, como mostra Heryanto. Em 

contos, por exemplo, o tema foi tratado varias vezes. Até na televisão e 
no cinema ele foi abordado. Portanto, o silêncio quase total do cânone 
oficial não é necessariamente reproduzido em todo o espaço literário- 
cultural. A questão lingüística e literária aqui é muito importante porque 
ela indica que o grupo oficialmente classificado como “chinés” tanto por 

neerlandeses e japoneses como por indonesios, em realidade, historica­

mente, no último século, teve fronteiras muito mais fluidas do que foi 
oficialmente admitido em qualquer época. Nem a visão oficial colonial 
neerlandesa do grupo, nem a visão japonesa da época da ocupação, nem 

a perspectiva pós-colonial dão conta do que é ser chinês no arquipélago. 
Nos últimos cem anos, fica óbvio que os Tionghoa foram atores parti­
cularmente ativos: por exemplo, foram o primeiro grupo autóctone a 

se organizar contra o dominio colonial (junto com os indo-europeus); 

construíram toda urna literatura em língua malaia no período colonial 
tardio, e foram muito ativos no nascente jornalismo de língua malaia; 

participaram do movimento nacionalista e da guerra de libertação contra 
os Países Baixos, participaram também da construção do novo estado- 

nação indonésio da Orde Lama (“Ordem Velha”, como foi chamada 

a era entre 1950 e 1965); e, finalmente, têm uma posição como elite 
empresarial e financeira do país que data do período da Companhia. 
O gruP° parece ter-se encontrado há muito na confluência de várias 

culturas uma européia, outra javanesa, e uma terceira, chinesa — não
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pertencendo inteiramente a nenhuma delas mas transitando entre elas 
de maneira fluida e flexível.

Na era pós-colonial, ademais, é como se no “problema chinês” toda a 

questão nacional se cristalizasse com uma intensidade e força maior que 
em outros campos. Claro, as culturas e línguas regionais da Indonésia 
não são tampouco tema agradável para o governo; contudo, é no espa­
ço designado oficialmente como chinês que o interdito existe e é mais 
contundente. Uma literatura e um jornalismo em língua malaia surgem 
a partir de 1880, com muita força, da pena de escritores sino-indonésios 
e indo-europeus. Na cultura índica crioulizada da era colonial tardia, os 
chineses tinham papel importante e proeminente, como notam Heryan- 

to, De Jong, van Doorn e outros. Uma autoridade colonial neerlandesa 
chegou a ver os “chineses desenvolvidos” (isto é, a elite do grupo) como 

o cerne de uma futura nação índica (Van Doorn, 1995:57). Contudo, 

com o acirramento, logo em seguida, das clivagens étnicas e das tensões 
intergrupais no arquipélago, que passarão a marcar o período colonial 
tardio no século XX, em lugar de ser a base para uma cultura (proto-) 
nacional não marcada étnicamente (por exemplo, a literatura e jornalismo 
em malaio, apesar de elaborados por sino-indonésios e indo-europeus, 
eram voltadas para um público “nativo” muito mais amplo), a literatura e 
jornalismo chineses em língua malaia são gradualmente sufocados, dando 

lugar a uma língua e cultura oficialmente favorecidas produzidas por 
pribumi. Esse processo se caracteriza assim por uma rejeição oficial - de 

início, neerlandesa colonial e em seguida japonesa e nacionalista indonésia 
— da fluidez que caracterizou o início do processo de uma construção 
da nação. Fluidez étnica e lingüística, gradualmente substituídas antes 
de 1950 por uma idéia de autoctonia mais restrita, excluindo europeus 
(inclusive indo-europeus) e chineses, e usando como esteio a concepção 
oficial de autoctonia — autóctones são os “Inlanders” ou nativos so­
mente — aliada a uma língua construída por instâncias oficiais, que será 
retomada pelo movimento nacionalista como língua nacional e símbolo 
de autoctonia e pertencimento ao Estado-nação pós-colonial.

E de praxe afirmar que a noção de uma nação indonésia não existiu 
em círculos “nativos” até o século XX, e que não foi adotada pelo movi­
mento nacionalista antes da década de 1920. Até então, prevaleciam as 
diversas identidades locais, sob o arcabouço comum da administração
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colonial neerlandesa. Contudo, com o final da expansão militar neer 
landesa e ocupação efetiva do arquipélago, inclusive nos seus cantos 

mais remotos, no final do século XIX e início do XX, e o surgimento 
de uma pequena mas importante classe de “nativos” escolarizados, 

surgiu a concepção de uma Indonésia como nação unitária. Membros 
importantes dessa classe eram os chamados Pamong Pradja que, em 
Java, eram membros da elite ou aristocracia da ilha, e/ou pertenciam à 

seção nativa do Binnenlands Bestuur ou administração colonial (que, 
ao contrário do Indian Civil Service na índia Britânica, possuía duas 
seções separadas, uma européia e outra Inländer).” Essa classe tinha 
acesso à educação européia e aos que eram, até a segunda década do 

século XX, os poucos postos coloniais abertos para nativos.54 Javanesa, 
freqüentemente do interior da ilha, essa classe começou, no contato com 

a sociedade colonial, a embeber a cultura índica baseada no malaio e que 
havia se desenvolvido nas grandes cidades coloniais de Java. Quando a 
primeira organização ligada a esse grupo surgiu, a Boedi Oetomo (uma 

organização de aristocratas javaneses), em 1908, apesar de seu nome 
javanês, a língua que viria a favorecer seria o malaio: o javanês era visto 
como demasiado tradicional e hierárquico, enquanto o malaio era a 
língua do contato entre o tradicional e o moderno por excelência. Além 
do mais, o malaio era portador de uma cultura colonial no seio da qual 

surgiu a idéia de unidade da Indié — uma unidade que transcendia os 
laços locais com Java e sua cultura tradicional.55 Essa unidade, contudo, 

após 1920, estaria predicada principalmente no grupo “nativo”.
Ann Stoler retoma em seu estudo da mestiçagem e miscigenação no 

período colonial tardio em Java a noção de “fronteira interna” de Fichte, 
tal como discutida por Balibar.56 Como Stoler nota, a fronteira interna 
é um espaço de contradição: ela é tanto um locus de abertura como de 
fechamento, de passagem como de troca. A fronteira interna implica 
distinções dentro de um espaço delimitado, que contudo está sujeito à 
heterogeneidade e diferenças de valor. Para Fichte, a idéia de fronteira 
interna implica dois dilemas, já que a pureza da comunidade constituída 
pela nação pode ser ameaçada exatamente na fronteira (digamos, pela 
“penetração de elementos exógenos); além disso, a essência do espaço 

nacional é vista como constituída por uma “atitude moral” intangível e 
por uma “multiplicidade de laços invisíveis” tanto em nível da comuni-
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dade como dos indivíduos que a formam. Como mostra Stoler, em Java 
do final do século XIX e primeiros anos do século XX, dentro da comu­
nidade européia branca da ilha o indo-europeu (mestiço) surgiu como 
um tropo poderoso da contaminação interna da comunidade colonial, 
como um desafio concebido em termos morais, políticos e sexuais.

No campo discursivo colonial, arranjos domésticos (incluindo serviço 
doméstico), sexualidade, subversão da ordem pública, raça e degeneração 
racial estavam vinculados e centrados no tropo do indo-europeu. O indo 

(como era chamado coloquialmente) era classificado oficialmente como 
europeu, mas a opinião corrente era de que essa classificação não só não 
refletia uma europeidade “verdadeira” (entendida racial, linguística e 
culturalmente de maneira essencialista) como constituía um perigo para 
a comunidade colonial, que estaria sujeita, assim, à contaminação de seu 
espaço interno por práticas, idéias, comportamentos e sexualidade que 

pertenciam propriamente ao mundo “nativo”. Oficialmente europeus, 
os indos eram vistos portanto como portões para a alteridade: eram 
desse modo um outro interno. Assim, desenvolveu-se entre as autori­
dades coloniais neerlandesas da época e entre a comunidade colonial 

branca (principalmente a de origem européia) uma intensa preocupação 
com o estilo de vida da maioria dos indos: relatórios e comissões de 
inquérito oficiais notavam que estes não sabiam falar neerlandês bem 
ou não sabiam em absoluto aquela que deveria ser sua língua (em lugar 
dela, falavam malaio ou javanês, línguas-símbolo do ser nativo ); as 
família indos não apresentavam um estilo de vida familiar e decente 

(isto é, que se coadunasse com padrões burgueses europeus), os jovens 
indos tornando-se supostamente vagabundos e ladrões e as jovens indos 

prostitutas; a comunidade indo estaria ainda imersa na paupenzaçao e 
não podia assim ter um padrão de vida europeu, com uma vida familiar 

neerlandesa (leia-se “decente”). 57
As autoridades e população colonial branca se dedicaram a criar pro­

gramas e instituições para “ajudar” os indos e combater a “prostituição , a 
“vagabundagem”, a incompetência linguística e educacional e a “pauperi- 
zação”. Havia uma política de “assimilação” dessa população aos padrões 

da população européia branca. Parte dessa política envolvia o seqüestro 
oficialmente sancionado dos filhos de famílias indo-européias, e sua 
manutenção em espaços vigiados especialmente criados para eles, onde
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" diretamente recebiam uma educação separada. Aqui, noções mo _ * ^ visto como 
vinculadas à preservação de um espaço de identi a nrqtiea^u^eZ

ameaçado no contexto colonial. O importante aqu “nativo” eram

— um espaço social indo-europeu mestiço onde europ .^.j.jajeS — torna- 
apenas os pólos extremos de uma vasta gama e po. -ajOi vigiado e 
se um flanco aberto e perigoso que precisa ser inve ^o venha a 
que, finalmente, exige uma intervenção enérgica pa ^1^^ esse espaço 

contaminar o espaço colonial europeu. Interessantem .^cat¡vamente, 
fluido não é apenas fonte de perigo: ele também e, ^europeizados de 
fonte de regeneração e expansão da nação. Educa os imp°rtante 
forma adequada, acreditava-se que os indos poderiam sei $ épicos 
elemento neerlandês no arquipélago: melhor adapta^^.^ os indos 

que os neerlandeses metropolitanos ou os brancos, £0^^^ criando 
poderiam colonizar novas áreas, como a Nova Guine c ^re eles e os 

assim uma “Holanda tropical”.58 Contudo, a diferenciaça^ eSpe-

europeus “propriamente ditos” permaneceria: apenas, ^^ «17ada e leal, 

rava-se, uma classe de súditos coloniais neerlandeses ^^^pie^ 
mas subordinada. A incorporação não seria assim nunca c^^ ¿ num 

Julia Kristeva propõe que o locus do abjeto por ex^^ ¿ ele está 

espaço fora do “nós” mas, contudo, bem proximo.^ $^nte alcan- 
imediatamente fora, mas num local onde podemos aci^^^^^^ por 
çá-lo. Nesse sentido, poderíamos pensar que o in o, certo modo 
excelência da fronteira interna colonial, compartil ern si, mas

do caráter do abjeto: ele não seria necessariamente o a je abjeto oU 
sua localização interna/externa o colocaria mais pr°*^ente perigoso 

em contato eventual com ele, o que o torna potencia Como
e , também, fonte de contaminação da essência da comu^ espaço pós- 
indicamos acima, o indo foi eventualmente apaga o nte extjngUiu 
colonial, através de uma emigração maciça que virtua esColhido

a categoria “europeu” no arquipélago. Os indos que ^^^¿0, já 

tornarem-se cidadãos indonésios terminaram tam em^^^y Numa 
que não eram aceitos como indonésios plenos, o p $ joS ¡n¿os 
comunicação pessoal, Ulbe Bosma, historiador neer an nésia de
no final do século XIX e século XX, menciona que "a u~ ou

floje, Indo (Indo-Eropa ou, ainda, Indo-Be an a, m
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“indo-neerlandês”) é uma categoria frequentemente desconhecida. A 
historiografia indonésia a ignora (espelhando assim a historiografia 

metropolitana, que também não registra a importância do grupo na 
sociedade colonial - um duplo silêncio portanto, um em Bahasa, o outro 
em neerlandês)."" Contudo, Indo é associado às vezes com o chinês. Essa 
associação é reveladora. Ela indica que uma categoria ho,e desaparecida 
no arquipélago é associada a nonpribunu. Ela também pode md.car que 
o caráter moralmente dúbio imputado no período colonial tardio ao 

indo hoje foi deslocado para a categoria chinês hoje.
Heryanto dá fortes indicações nesse sentido. Em pnmeiro lugar esta 

o fato - altamente significativo - de que a lei que proíbe a entrada de 

materiais em língua chinesa no país é a mesma que proibe a entrada de 
matéria s cu & /narrAricos (Heryanto, 1997:27). Essa
material pornográfico, armas e , c
presença curiosa do interdito do chinês ao lado da pornografia armas e 

drogas não pode ser mera coincidência. Como vimos, esse interdito afeta 

ademais quase todas as expressões de uma menu H H
nolítica oficial que gostaria de ver lago e, finalmente, repousa sobre uma poimcd

& i - ~ j através fie casamentos inter-raciais.o próprio corpo chinês desaparecer através u
O chinês aqui funciona claramente como a fronteira mterna da naçao 

indonésia: os chineses podem ser assimilados (dai a pohtica oficia^ de 

PembauranY mas também podem contaminar a naçao porque partilham 
do abjeto - desse modo, material em língua chinesa e material pomo- 

' . ■ r . assim como armas e narcóticos.gráfico podem assim ser listados juntos, assi
& c i isenta, pessoas encontradas na ruaHeryanto diz que, no final dos anos sessenta H f ,
ou mesmo na esfera privada, falando em chinês eram esbofeteadas: o 
falar chinês aqui constitui uma ofensa à moralidade publica. Qualquer 

manifestação pública daquilo que é chinês - o festival do Ano Novo 
chinês, uma placa de restaurante em chinês, um boi nho chinês, ou um 

nome próprio chinês - é frequentemente banida por lei. Finalmente, em 

momentos de tensão extrema, os chineses tornam-se vitimas por exce- 
lência da ira popular e governamental: com a que a e u arto, chineses
foram agredidos em Jacarta e outras localidades ,avanesas em 1998. As 

casas de uma rua de classe-média chinesa na capita oram atacadas e 
seus habitantes feridos, estuprados e, em alguns casos, mortos, sem que 

a polícia interviesse para conter a fúria popu ar.
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Os chineses assim têm que oficialmente metamorfosear-se em indo­
nésios, abandonando seus costumes, sua língua, seus nomes próprios 
e, finalmente, seus próprios corpos: pembauran inclui a dissolução o 

corpo chinês através da miscigenação com corpos indonésios ou, ain a, 
sua eliminação do espaço nacional através de assassinatos e linchamen­
tos, além de imigração. Contudo, ao mesmo tempo, os chineses estão 
imbricados na sociedade do arquipélago desde o período pré-colonia . 
Além do mais, a essência de ser chinês, por assim dizer, não é facilmente 

contida em nenhuma representação oficial ou oficiosa do ser chinês, 

como mostra a existência muito antiga de peranakan no arquipélago, 
uma categoria colonial holandesa (contrastada com singkeh ou chinês 
da China) que, contudo, constitui historicamente um espaço altamente 
fluido, que não pode ser facilmente definido como chinês (metropoli­

tano) ou meramente indonésio ou javanês. A categoria chinês portanto 
inclui tanto pessoas perfeitamente assimiladas (digamos, o dono de 

uma pequena loja em uma cidade javanesa, que em nada — nem em sua 
aparência, nem em sua língua ou em seu nome — se distingue de seus 
vizinhos javaneses) como representantes mais “autênticos dos chineses 
da China. A classificação jurídica separada — herança colonial direta 

— mantém ademais a impossibilidade de qualquer assimilação, mesma 
aquela de um casamento ínter-racial. O corpo chinês — tanto o corpo 
social como o corpo individual dos cidadãos sino-indonésios — continua 
desse modo permanentemente marcado.

E, pode-se aventar, isto tem que ser assim porque, na construção 
do estado-nação pós-colonial, o indonésio ou nacional só pode existir 
ao lado e em contraste com o chinês (que é o nonpribumi por exce­
lência). A existência de chineses é, assim, condição sine qua non (ou, 

pelo menos, tem sido até agora) para a existência de um Estado-nação 
indonésio. Se o espaço nacional é um espaço idealmente homogêneo, 
habitado pelos autóctones falantes da língua nacional, e moralmente 

puro, o chinês é tanto o campo de expansão do nacional — já que 
pode ser assimilado, assim como o indo-europeu colonial — quanto 

um perigo para sua própria existência, já que pode encarnar o abjeto 
- de maneira parecida, mais uma vez, à do indo-europeu. Os chineses 

são assim a fronteira interna da nação indonésia, o espaço discursivo 
e social onde esta se define e redefine através do tempo. Esse carater
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altamente ambíguo e fluido do ser chinês indonésio talvez esteja de 

explicitado de maneira mais óbvia na própria designação de Warga 
Negara Indonesia (neste país que adora abreviações, WNI), ou, literal­

mente, “cidadãos indonésios”. Ora, o WNI por excelência, tanto na fala 
popular como no discurso oficial, é exatamente o chinês. Assim como 
os cidadãos coloniais neerlandeses que eram os indo-europeus, os chi­

neses indonésios pós-coloniais são tanto marcados como nacionais ou 
nacionalizáveis como inerentemente diferentes em caráter permanente. 
Assim, sua assimilação -pembauran - tanto os assimila como os marca 

como duradouramente diferentes dentro do espaço construído como 
nacional. Apesar da imensa diferença entre os dois grupos históricos 
- indo-europeus e chineses - eles têm contudo em comum uma posição 

estruturalmente similar na construção da nação.
Hayden White propõe que o mythos (plural mythòi) é uma fonte de 

enredos para narrativas, em lugar de ser apenas uma narrativa específica. 
E ele que permitiria que se criassem narrativas (White, 1978:58-60).61 
Talvez seja interessante pensar os mythòi como parte de uma linguagem 

social e historicamente compartilhada. São o enredo — ou fonte de cria­
ção de enredos - para narrativas históricas. Não são, há que repetir, uma 

narrativa específica, mas como um domínio de linguagem que permite 
a criação desta última. Os mythòi são assim como leitos onde podem 
jorrar caudais diferentes — não são, portanto, narrativas concretas. Pode- 

se aventar a hipótese de que, na Indonésia, a falta de mythòi que criem 
narrativas inclusivas ou integradoras, mesmo com uma política oficial 
de assimilação, produz um espaço pós-colonial nacional que depende 

de uma interpretação literalista do que é ser pribumi e nonpribumi: no 
final das contas, a letra da lei - e nada mais que ela, já que os chineses se 

encontram assimilados lingüística, étnica e culturalmente - continua a 
reproduzir através do tempo a divagem entre as duas categorias, mesmo 

que o espaço social apresente uma complexidade e variedade que não se 
coadunem a ela em nenhum momento histórico específico. Em última 
instância, aqui é a lei que demarca o espaço da nação: ela pode assim ser 
vista como a fonte última de todas as narrativas de identidade do estado- 

nação. Assim, ela exerce aqui a função dos mythòi em outros contextos. 
Ademais, enquanto a diferenciação for fundada na lei, não há como cessar 
de reproduzi-la na sociedade. Nesse sentido, a própria política oficial de
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perneru^L^0 processo mesmo de demarcar um grupo a ser assimilado, 

a diferença desse grupo.
de interdaÇOfiaC1°^ lndonésio Pode ademais ser visco como um espaço 
° interdi/d ^ ^ °‘"^'^ do neerlandés (na Velha Ordem),

Nova Ord ° ° ^^ C ^ tU^° v*ncu^ado a de (caracteres incluídos), na 
além do d^ e’ n°S an°S noventa’ inrerdito cambem do inglês na capical, 

SARA ( T5^^“ °^Claí do ma,aio de bazar e o incerdico pesando sobre 
É tamb* ^ 3 ° CIaí P^ grUP° étníco’ reiigião, raça e grupos sociais).62 
°o cânoeni|Urn eSPaÇ°-^e sdêncios: hiendo sobre o “problema chinês” 

indo-eu 1Cerário oficial, silêncio sobre a importância fundamencal dos 
sobre a ^^ C C^neSeS na ^vorada do nacionalismo indonésio, silêncio 

Que rec .SÜCnC^a de ü^racuras em malaio de bazar e javanês (literaturas 
sobre eceram °u reconhecem o chinês); e, finalmente, silêncio oficial 

escrita X1Stenc*a’ aPds 1966, de uma literatura em língua oficial mas 
chin P ut°ras sino-indonésias, assim como da presença da questão

। m Predutos culturais (contos, filmes etc.) não promovidos 

«almente. Interdito e silêncio, abjeto e assimilação.
2 assim, o espaço da autoctonia oficial no arquipélago se caracteri- 

c Um e^PaÇ° sitiado e vigiado, um locus artificial ou quase, como se 
• expressão social e cultural de um olhar ditatorial e autoritário, não 

P ^ SC C° °n^ °U pds‘c°l°nial, neerlandês, japonês ou indonésio, 

j i ° .°U nadond’ que tenta demarcar rigidamente suas fronteiras e 
j । C.U;r toda a impureza, mas que, na ambiguidade mesma fundadora 

, ° ,°ni c p°s'co^on^* Sea^menta constantemente do contato com o 
P pno a jeto que proíbe ou despreza e que, de todo modo, tenta cons­
tantemente disciplinar. Além do mais, a característica mesma do abjeto, 

como indica Kristeva, é que ele não pode deixar de existir: ele tem que 
estar excluído mas ¡mediatamente acessível. O silêncio também pode ser 

terpretado como fundador: é absolutamente inconcebível que o estado- 
nação persiga ou tente eliminar os javaneses e sua língua, por exemplo, 

omo não fosse pelo mero fato de que os javaneses são praticamente 
metade (42%) da população total do país. Contudo, o nacional enfatica- 

^^nã0 é ° íavan^s (e’ caso fosse, causaria problemas insolúveis nessa 
naçao de mais de dezesseis mil ilhas e, seguindo o último censo colonial 

neerlandés de 1930, cerca de trezentos grupos étnicos). Sobre o que não 
pode ser objeto de interdito, o que não é abjeto porque, afinal, é parte
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integral do autóctone tal como oficialmente recortado, pesa o silêncio. 
Levando tudo isso em consideração, é difícil não ver o nacional indonésio 
como um espaço reduzido e cerceado por todos os lados, praticamente 
ameaçado pela imensa pluralidade de circunstâncias que o rodeia, e que 

só consegue se impor através do interdito e do silêncio.
Assim, o aparente paradoxo do espaço da autoctonia aqui é que seu 

domínio próprio é na prática um elemento exógeno no contexto onde 
se encontra, já que praticamente não se apóia em nenhuma tradição 
local preexistente: é quase uma meta-autoctonia, ou uma autoctonia que 
transcende qualquer noção local e historicamente enraizada de pertença. 
Assim, o indonésio não é o javanês, não é o malaio, não é o chinês, não 
é o peranakan, não é o indo-europeu, nem é o neerlandês. Além de ser 
um pouco de rodos esses (e mais um ou outro), possui também algo da 
transcendência e da abstração contida na lei, que é sempre um texto ideal 
que depois tem que ser reinterpretado no confronto com a empiria. E, 
talvez não muito diferentemente da lei, no seu confronto com a plurali­
dade do país, o nacional indonésio age através do interdito e do silêncio, 
como tentando recriar no social o mundo quase metafísico contido na 

letra da lei. Daí também, talvez, o imenso literalismo desse pensamento: 
seu contrário, o nonpribumi. o chinês na era pós-colonial, em última 
instância, não é realmente ninguém de “raça ou nacionalidade chinesa, 

nem alguém que fale chinês, ou comemore o Ano Novo chinês, coma 
bolinhos chineses ou cante karaokê em mandarim, mas alguém que é 
definido pela lei como sendo chinês, não importando quem ele ou ela seja 
na “realidade”. Uma vez classificado (ou, de fato, juridicamente filho de 

pai classificado), o chinês permanece para sempre chinês, não importando 

suas circunstâncias. A letra da lei é que, em última instância, determina 

a etnicidade aqui: para mudá-la, é necessário operar 
jurídica, algo ainda mais difícil no estado pós-colonial do que no estado 
colonial. Nesse sistema, a lei parece ser assim a fonte ultima da identidade; 

ao mesmo tempo, contudo, a lei se dirige sempre, por assim dizer, via o 

interdito, em direção àquilo que pretende excluir: o abjeto.
Uma interpretação sul-africana, referente ao pensamento de apartheid 

— pensamento que, como nota o indonesianista neerlandês Cees Fasseur, 

é intimamente aparentado ao pensamento jurídico-colonial da India Ne­

erlandesa63 - pode ser útil aqui. John M. Coetzee é um dos mais impor-

uma reclassificação
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tantes escritores sul-africanos de língua inglesa; ademais, escreve e publica 
também como teórico da literatura. Nesta qualidade, Coetzee produziu 
ttma interpretação do pensamento de apartheid (Coetzee, 1991)-6* Em 
$eu artigo, ele analisa o pensamento do sociólogo e ideólogo afrikaner 

eoffrey Cronjé, que havia estudado e obtido um doutorado nos Países

Baixos (na Universidade de Amsterdã) nos anos 30. Cronjé produziu, na 

écada de 1940, obras em afrikaans que serviriam depois como pontos 
e referência ideológicos para o governo de apartheid z partir de 1948.

A metáfora central na obra de Cronjé é bloedvermenging. ou a “mistura 
de sangue”, termo em afrikaans e neerlandês estru tu raimen ce equivalente 

ñas narrativas sobre a nação ao nosso “miscigenação” (e que também era 
usado na India Neerlandesa da primeira metade do século XX). Cronjé 

e um autor profundamente obcecado com bloedvermenging, e seu cexto 
no qual Cronjé produz uma escrita iterativa e obsessiva — volta a essa 

metáfora central a todo momento. Para Cronjé, o apartheid (termo neer- 
andés e afrikaans que significa o fato ou estado de separação), ou a sepa­

ração total em todas as esferas da vida sul-africana — trabalho, moradia, 

educação, industria etc. - é a única solução possível para evitar o perigo 

- para ele, supremo - da sociedade miscigenada. Embora ele despreze 
e tema a mistura de sangue, volta contudo constantemente a ela; além 

disso, parece estar fascinado por ela. Para ele, ela é a fonte de poluição 

e caos, o fundamento mesmo da impureza. Assim, ele declara que os 
brancos “degenerados” que não fazem objeção a ela são “miscigenadores 
criminosos que põem em perigo a volksgemeenskap ou comunidade da 

nação afrikaner branca. Para Cronjé, os casamentos inter-raciais, assim 

como toda relação sexual inter-racial, deveriam ser proibidos (como 

efetivamente o foram na era de apartheid). A África do Sul no pensa­
mento de Cronjé não é uma unidade integrada ou integradora; pelo 
contrario, e uma coleção díspar de volksgemeenskappey ou comunidades 

nacionais etno-raciais, cada qual possuindo uma eie ou essência própria 
(racial, cultural, histórica e lingüística). Cada uma dessas comunidades 

é um todo em si próprio, com identidade singular, única e irredutível. 

Através do contato (aanraking) — por exemplo, advindo da residência em 
bairros racialmente mistos, do fato de se trabalhar junto com membros 

de outras comunidades etc. — há um processo inevitável de gelykstelling, 

ou equiparação , ou, ainda, “aplanamento” das diferenças entre as co-
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munidades. É interessante notar aqui que se trata exatamente do mesmo 
termo usado juridicamente na índia Neerlandesa (sob a grafia neerlandesa 
de gelijkslellbtg) para indicar a equiparação jurídica de pessoas juridica­

mente não-européias à categoria jurídica de europeu. Esse processo por 
sua vez leva inevitavelmente ao mengebnoes - expressão que indica uma 
massa disforme c indistinta (por exemplo, uma papa). Para Cronjé, a 
mengelmoes-sameleiving ou “sociedade-papa é uma sociedade na qual 

“as diferentes raças vivem tão empapadas uma na outia que foi mam em 
última instância uma única ‘comunidade sul-africana . Note-se aqui as 
aspas em “comunidade”: para Cronjé, não pode existir comunidade ver­

dadeira no contato e na “papa”. A África do Sul misturada de sua época 
pré-apartbeid é desse modo vista por ele como um verdadeiro desastre 

social e mesmo cosmogónico.Coetzee nota que no uso coloquial afrikaans, mengebnoes é sempre 
um termo pejorativo já que “pressupõe uma mistura na qual nao so o 
caráter individual mas toda estrutura original foram perdidos; o que 
resta é disforme, nao-diferenciado e pastoso [pidpy] — lembrando, 

em realidade, as fezes”. Na escatologia do pensamento de Cronjé, a 
sociedade-papa seria uma sociedade em que todas as comunidades 

inerentemente distintas cozinhariam juntas, por assim dizer, até vi­

rarem papa. O resultado, segundo Cronjé, seria urna mengelnwes-tas, 
ou “raça-papa”, e o abastardamento total {verbastering) da África do 

Sul como sociedade de comunidades distintas e irredutíveis umas às 
outras. A figura central para Cronjé aqui é a do Kleurling (mestiço) 

ou baster (bastardo): o mestiço é muito perigoso, porque ele pode ter 
uma aparência perfeitamente branca, mas, em realidade, é portador de 

sangue negro. Assim, ao seduzir uma mulher branca, o mestiço conse­
gue infiltrar {insypeb sangue negro na comunidade branca, minando a 

própria essência desta última. A mistura de sangue individual leva assim 
necessariamente ao “abastardamento total” {uitbastermg) da comunida­
de como um todo. Como Ann Stoler indicou para a índia Neerlandesa 

do início do século (ver acima), aqui também o individual e a esfera 
privada — a sexualidade, o casamento — estão intimamente imbricados 

com o nacional e o racial. Para Cronjé, a única solução é praticar uma 
segregação abrangente e total em todas as esferas da vida sul-africana, 

separando todos os grupos entre si. Nesse pensamento profundamente
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essencialista e escatológico, no qual qualquer assimilação de diferenças 
é vista como nociva, o apartheid é proposto como única saída viável 

para impedir o caos e a destruição geradas pela mistura.
Coetzee se apóia no trabalho de Swanson sobre a peste bubônica e 

a imaginação colonial na Cidade do Cabo do início do século XX para 
fazer sugestões sobre o funcionamento do pensamento de apartheid. A 

noção central aqui é a idéia de contágio. Quando a peste chegou à ci­

dade, os cortiços habitados por africanos foram apontados como fontes 
de infecção. Por associação metonímica, nos diz Coetzee, a fonte de 

infecção passou então a ser identificada com o habitante dos cortiços. 

Estes foram destruídos, e seus habitantes removidos para N’dabeni, que 
se tornaria a primeira location (afrikaans lokasié) na Cidade do Cabo.65 

Quando a epidemia passou, contudo, a fonte de infecção ou o contágio 
- agora, o corpo africano - continuou existindo. Para Coetzee, a idéia de 

contágio funciona aqui como metonímia (deslizamento de significado 

de uma coisa para outra) e não metáfora (transferência de significado 

de um termo para o outro). Assim, o contágio não é uma metáfora para 

outra coisa, que seria o “verdadeiro” significado. No contágio, não se 
pode precisar exatamente onde se encontra, para retomar a noção de 

Kristeva, o abjeto: este se movimenta, passando do cortiço para o corpo 
negro, do corpo negro para a xícara ou copo tocado por este, do seio 

negro da ama-de-leite africana para a boca do recém-nascido branco, do 

corpo do homem Kleurling com aparência branca mas sangue africano 

para o útero da mulher branca que este seduziu etc. Nesse sentido, o 

pensamento de Cronjé - e o pensamento de apartheid— para Coetzee não 

pode ser adequadamente compreendido a não ser como deslocamento e 
movimento: podemos sempre estabelecer por onde o abjeto acabou de 

passar ou esteve, e talvez onde ele poderá vir a estar em breve. Contudo, 

nunca sabemos onde se encontra realmente neste momento (daí tam­

bém, talvez, a obsessão constante do pensamento com sua demarcação 
e contenção). Desse modo, propõe Coetzee, o pensamento de apartheid 

não pode ser realmente erradicado, porque, em última instância, não tem 
raízes: apenas, ele pode ser banido da esfera pública para o foro íntimo 

das obsessões pessoais ou grupais — como no caso da escrita de Cronjé 

que, mostra Coetzee, mesmo na época de sua publicação já era vista como
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um discurso condenável - já que .iberiamente intolerante, obsessivo e 
obcecado — pelos próprios membros do governo de (ipiwtbeid.

Para Coetzee, o ¿i/wt/n’if/ na imaginação de Cronje e um "tipo de 
tecido que mantém junto e ao mesmo tempo separado um contendo 

fluido sempre prestes a imiscuir-se e esvair-se. Desse modo, e como uma 
pele que contém um corpo cuja substância física é 90°o Huida, ao mes­
mo tempo em que mantém esse corpo Huido, esse conjunto de fluidos, 

separado”. Esta é uma boa descrição para a fronteira interna da nação: 
ambígua e contraditória, tentando manter Hrmc os limites delimitados 
da identidade, mas falhando ao fazê-lo, já que essa identidade é fluida. 

A insistência de Cronjé na criação de leis c medidas scgrcgacionistas - o 
fundamento mesmo de seu projeto de aparthcid - é aqui significativa. A 

lei é a pele que contém o corpo nacional íntegro e separado: ao mesmo 

tempo, contudo, a lei não pode impedir a Huidez desse corpo (como 
a história verdadeiramente kafkaesca da implementação do iipdrtlu-id 

entre 1950 e 1990 indica em abundância). Ei nal mente, no espaço onde 

interagem lei e abjeto, quanto mais a primeira tenta demarcar e interdi­

tar o segundo, mais este parece escapar às suas garras. Assim, nenhum 

interdito - legal e ao mesmo tempo moral e social - conseguiu realmente 

criar uma sociedade compartimentada e estanque como Cronje propos. 
apesar da imensa sanha do governo de apartheid e da enorme violência 

empregada para tornar o Apartheid uma realidade fora do âmbito estri­

tamente jurídico. A todo momento, a Huidez se impunha c exigia um 

esforço hercúleo por parte do governo sul-africano: a tarefa de contenção 

destedas populações segregadas em seus espaços próprios era portanto

como uma tarefa de Sísifo.
Seguindo a proposta de Coetzee para a interpretação do pensamento 

de apartheid, poderíamos pensar, no caso da Indonésia pós-colonial 

contemporânea à época do apartheid^ que o pensamento colonial/pós- 

colonial não trabalha com categorias etno-raciais Hxas tanto quanto com 
um controle da abjeção no qual há um movimento metonímico: o ser 
indo-europeu, locus por excelência da abjeção no início do século, que 

habita o interior da categoria “europeu”, dá, gradualmente, lugar na 
época pós-colonial, ao nonpribumil Tiongbo<i (isto é, chinês) como locus 

principal da abjeção - um grupo classificado como indonésio, WNI, 

ou seja, como formalmente pertencente à nação. E, assim como no caso
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do corpo negro, o corpo Tionghoa é fonte de contaminaçao e poluição, 

mesmo se considerando que a mistura de sangue é aprovada e ate 

rajada pela política de Pembauran. Na África do Sul, a segregaç ^ ^ 
foi escolhida como estrategia para conter a impureza fora o ^on- 

nação, e na Indonésia, oficialmente, foi escolhida a assimi Ç ancos 

tudo, os Tionghoa são minoria na Indonesia, enquanto os na -eto 

são maioria na África do Sul, impossibilitando assim qua q 
assimilacionista (pelo contrário, lendo Cronjé fica claro que ° esar 
ser engolido” — wríu/e^—pelo vasto mundo não-branco do p ^^^ 

das muitas diferenças entre os dois países, que não podemos ^ ^.^ 
aqui, o Tionghoa é também objeto de segregação no período c ^ n~o 

grupo só podia habitar até 1918 em bairros próprios, e ate ne rQS
podiam se locomover sem um^5, que também foi usado pe , _
sul-africanos até o começo da década de 1990) e, no perío ^orno o 

lonial, continua a ser objeto de discriminação jurídica assi 
era na colonia. O corpoTionghoa é fonte de contaminação e uup 
para a nação: os sons que ele emite tem de ser interditados (a mg ^ 
o nome que ele porta modificado (interdição de nomes chineses , s^ 

própria existência aniquilada pelo casamento interétnico ou p 
destruição em assassinatos e linchamentos (ou ainda, pela emigraç 

para fora do espaço nacional, como ocorreu em 1959 e posteriorm 
te). Todo contato com a essência Tionghoa pode contaminar a naç 
- que Tionghoa possa ser assimilado ou segregado não é a diferença q^ 

importa aqui. Interessa, isso sim, que Tionghoa seja fonte dep° niç 

por excelência: numa escala de vários objetos de abjeçao, o iong 
está no ápice.66 Ele é o mais abjeto por excelência, ou, mais exatamen 

aquele que melhor encarna o abjeto.
Podemos, assim, aventar a idéia de que houve aqui um deslocamento 

metonímico na passagem do colonial para o pós-colonial. o ¿ocus qne 

partilha da abjeção passou a concentrar-se primordialmente no Tiong oa, 
com o desaparecimento do indo-europeu de cena (e, é bom lembrar, como 

dissemos acima, este último, caso seja lembrado, o que não acontece com 

frequência na era pós-colonial, pode até ser, significativamente, con n 
dido com o primeiro). Aqui, o essencial não é tanto o que poderiamos 

chamar da morfologia social e étnica da questão - europeus versus in o- 
europeus, indonésios z^m/j Tionghoa e (indo-)europeus, ou indonésios
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tWionghoa - -portante _ hmor.ca, mas. slm.
problema, principalmente a pamrde u ■ 1 d amcntl, aIraves dl,
o processo de deslocamento das conte ^ J^ ^^ ^. ^

tempo, espaço e grupos sovam O - imc <omo possa sc,
colonial/pós-colonial, europeu "?""_ Jrclalivan^ limitado: o 

em outros sentidos, tem um ta or t „^^ ^.^jí ,lnlcnu. alravcs 
proprio pensamento claramente . . ■ mais importante

parece ser a distinção autoctonc/na . assa totla a Cra colonial e

diferentes roupagens e momentos e o eist ■ . | ^ ^ pI óPrio espaço

pós-colonial. É a fronteira interna que esta aq „ lltcriJaJc p

limítrofe, fluido, ambíguo e contrae ,tO"" L terna . o abjeto se situa, 
no lado ¡mediatamente externo a fronteii. impute-

A fronteira interna é, assim, 
za, mas, além disso, é o piój 

nacional. Sem alteridade e a

ao - c

Finalmente, no que se refere à lei e a seu
ela que exerce aqui a função dos /^«^ ^ pós.Colonial não deve

da diferenciação na passagem do 1 ece servir de centro

ser fonte de admiração nem de esrran L ‘ ' o sc fossc nleta-wrrZw/ 
mesmodegeraçãodaidentidadeecanaç. _ ^ |itcral¡smo narrativo e 

ou, talvez, ainda, cripto-wy^'- a pro ■ ., j^loca no tempo, no
interpretativo que, ao mesmo ^"^'’^^um enorme dinamismo 

espaço e entre grupos sociais, reve an ‘ " hist6rico e (re)produz 

e H. -mM». ^ — • —
distinções no corpo social, distinções a ca pnss idas - e
ao mesmo tempo, com um claro parentesco com forma. H..........................  

quem sabe, futuras.
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Notas:
\zf*il4sia» ^^^

1. Peranakan é termo historicamente usado também cm C ãngapura c i Mala- 
geralmente é traduzido por “Straits Chincsc” ou chineses dos estreie 
ca. Ver, também, Blussé (1986).

jp^ialismo
2. Para a vinculação entre a diferenciação entre chineses e autóctones ao c 

neerlandês, ver, também, Heryanto (1997:csp. 28).

3. Para o texto do artigo, ver os apêndices em Mastenbroek (1934:106 10
os trabalhos

4. O melhor resumo é também o mais recente: Fasscur (1992). Os outros ^^ ^^ 
são: Wertheim (1948); van der Wal (1966); e van Marlc (19 51 -2:97-1 JoUCOrado 
e 481-507). O trabalho mais completo e detalhado contudo é a tese e 
de um jurista, van Mastenbroek (1934).

pinalmcute
5. Por exemplo, van der Wal (1966:835) indica que o sistema era ong^ ^^ 

baseado em diferenças religiosas: as categorias importantes eram cri^tat^ Q £uo 
ometanos” e “pagãos” (leia-se chineses). Raben (1996:panu II) con r^^ ^^ 
para os séculos XVII e XVIII em Batávia em seu estudo comparativo.
bém, Prins, pp. 654 e ss; e Mastenbroek (1 934:1 1 -46).

6. Fasscur (1992:223) indica que a instituição de gelijkstcllbi^ passou ^ur “ ar 

partir de 1871. Era o governador-geral que detinha a prerrogativa c tjvos (em 
quem ele bem entendesse. Até 1882, contudo, praticamente só cristãos m ^ 
pequenos números) foram igualizados a europeus (Mastenbroek. 1 9.

7. Mastenbroek (1934:675). Isto se deu em 1876.

8. As Molucas (província colonial que incluía, então, também. Manado n?^^ 
de Sulawesi) tinham a figura do Inlandsche burger, ou "cidadão nativo ^ ^^ 
tente no resto do arquipélago: ver Prins, op.cit., pp- 657 ss e passim. ‘ 
broek (1934:77 e 89-90). Historicamente, são a região mais cristianizada 

erlandesada do arquipélago.
9. Até o final do século XIX o critério principal havia sido o cristianismo. ^^'^ 

cia passou a ser de que o “oriental estrangeiro” deveria estar sujeito em se 
de origem a um direito de família que “em essência” fosse parecido aos princip^ 
de direito de família vigentes nos Países Baixos (o principal dos ^ua’S^^m a 
como sendo o casamento monogâmico: cidadãos de países que recon a 
poligamia estavam assim excluídos). Ver Fasscur (1992: 229).

]0. Van der Wal (1966:835); Mastenbroek (1934:87-8); e Fasscur (1992:238). Os 

turcos passaram a ser juridicamente “europeus” (isto é, eram válidas para c es as 
estipulações referentes à categoria “europeu”) em 1925 e os siameses em 
(Fasscur, 1992:229).

11. Foram o primeiro grupo a iniciar um movimento contra a política colonial de 

diferenciação jurídica e consequente tratamento desigual perante a lei (Van er 

Wal, 1966:839).
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12 O governo colonial decidiu em!912, como mostra van der Wal (1966:839), ne­
gar o pedido chinês, basendo-se no fato de que uma equiparação em massa de 
chineses iria causar uma ofensa irreparável aos "nativos”, que se sentiriam assim 
discriminados. Além disso, o governo colonial notou que a instituição da equi­
paração [gelijkMllin^ individual permitia amplamente que (os supostamente 
poucos) chineses que houvessem “superado” (ontgrotid) sua condição social e 
cultural de “orientais estrangeiros” se tornassem europeus perante a lei.

13 Para piorar, como indica Fasseur, as profissões associadas com os japoneses residen- 
’ tes no arquipélago (cerca de apenas mil pessoas) eram a de barbeiro e prostituta, 

enquanto muitos chineses eram de classe social mais alta que esses japoneses.

14 Isto se dava especialmente em Sumatra que, como jaz do outro lado do estreito em 
' frente aos Straits Settlements ingleses (atuais Malásia e Cmgapura), sofria muna influ­

ência inglesa (e onde a presença neerlandesa, ao contrario de Java, datava em grande 
parte apenas da segunda metade do século XIX). Ver Groeneboer (1993:246).

1 5 Sobre a política de unificatie e seus problemas, e as medidas tomadas para aparar 
as arestas do sistema (sem mudá-lo na substancia), ver Fasseur < 992 28 e ss , 
Mastenbroek (1934:97 e ss); Prins, pp. 229 e ss; e van der Wal (1966:840 e ss). 

Ver também discussão abaixo.
। j status jurídico até o final da era colo-16. E protestando contra essa desigualdade de staiu^ j

nial (Fasseur, 1992: 232).
17 Para um resumo detalhado do pluralismo profundo e intrincado do sistema ju- 

' diciário índico-neerlandês (com todo tipo de tribunais separados para diferentes
. jT . . de direito, areas diferentes do arquipélagocategorias de pessoas, diferentes tipos de -

e ate religiões diferentes), ver Dekker & van Katwijk, 1993 (para uma descrição 
do R^d^Justitie, pp. 23-26; para o L«M PP- 27-28).

, , ;..^dirn-Dolítico dos chineses e demais “orien-
18 A história das mudanças no status jurídico ponu .

' tais estrangeiros” nas últimas décadas do período colonial e incrivelmente com­
plexa ver Mastenbroek (1934:91-96). A partir de 1930, o grupo europeu passa 
P . . , • j “Untais estrangeiros em seu meio: nao só iapo-
a incluir vários grupos de ex- orientais ca & A . j r
a mciuir 5 e - ses egípcios, armemos, judeus levant nos,
neses, mas agora também turcos, siamês - 5 r 
vários tipos de cristãos orientais, etc.

19. Como indica MaS^
X”^h“é, séculos XVII e XVIII), ver Raben (1996;Parres 

II e III, passim).
20 O sistema de “passaportes” internos (p^M também funcionava para In- 

’ Lnders. Em 1914, o sistema foi abolido para ambos os grupos (Mastenbroek, 

1934:104).
21. Para uma análise desse sistema centrada na questão da língua de ensino, ver Gro­

eneboer (1993:114 ss); ver, também, de Jong (1998:373-76 epassin^ van Doorn 

(1995:70-1).
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22. Ver Groeneboer (1993:357-365) e de De Jong (1998:387). Essas escolas eram 
equivalente para os chineses das escolas para “nativos" (Hollands-Inlandse sebo en • 
Chegaram a existir também umas poucas Hollands-Arabisebe scholen.

23. Para urna lista dessas instituições, ver Fasseur (1992:222) e Groeneboer (1993- 
passim). Fasseur mostra em seu De indologen: Ambtenaren vooi de oost 18~ 
(1993), que o resultado disso foi que uma formação metropolitana era exigí a em 
muitos setores.

24. Filhos de europeus de baixa renda, contudo, não pagavam para estudar nessas es 
colas.

25. Ver Groeneboer (1993:365-69). Um dos fundadores e ideólogos do movimento 
Taman Siswa, e um dos primeiros a criar essas escolas, foi Soeardi Soeryaningrat ou 
Surya Ningrat (também chamado dc Ki Hadjar Decantara). Ver seu Een en ander 
over ‘Nationaal Onderwijs’ en het Instituía ‘Taman Siswa te Jogyakarta (1935).

26. De Jong (1998:386-7), van Doorn (1995:63-4). Além de ter escolas próprias, a 
comunidade chinesa também tinha uma associação de docentes própria, separa 
da das outras, e com sua própria revista (Groeneboer, 1 993:35 1).

27. De Graaff (1997:308-9); Gouda (1995:^/w); Rabcn (1996); van Doorn 
(1995:51-80);Taylor (1983). Para uma visão recente que contesta parcialmente 
essa profunda divisão, mostrando a existência contínua de domínios sociais co­
muns até praticamente o final da área colonial, ver Bosma c Raben (2003).

28. Meu relato é uma simplificação de uma situação por vezes altamente complexa, 
por exemplo, numa mesma família, podia acontecer de um filho ser classifica o 
como “Inlander” e os outros como europeus. Ter pelo menos um filho classifica­
do como “Inlander” trazia vantagens concretas, já que a categoria era a úntea a 
quem a administração colonial permitia a posse de terras, os europeus podendo 
ser no máximo meros arrendatários.

29. Van Doorn (1995:61 ss); De Jong (1998:381 ss). A melhor discussão, contu­
do, centrada em esforços indo-europeus (particularmente de Douwes Dekker e 
seu Indische Partij), está em Bosma (1997:193-256). Para uma discussão da po­
larização etno-política na sociedade colonial a partir de 1919, ver Bosma {ibi- 
dem:309-372).

30 Dejong (1998:386-7), e van Doorn (1995:58). Ao mesmo tempo, contudo, hou- 
‘ ve um despertar de “sentimentos anti-chineses”, que serviu de catalisador para o 

estabelecimento do primeiro movimento “nativo” de massas, o Sarekat Islam, em 
1912 (Fasseur, 1992:227).
Naturalmente, como em toda instituição colonial, o parlamento estava dividido 
em setores separados, com assentos reservados por lei para os três grandes grupos 
coloniais.
O Indonesisch Jeugdcongres - Congresso da Juventude Indonésia - de 28 de ou-

32 tubro de 1928, reunindo associações de juventude de Java , Sumatra e Molucas,
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é considerado o momento mesmo em que se optou pela adoção da idéia de uma 
nacão indonésia unitária e uma língua indonésia de unidade nacional (De Jong, 
1998:501). Ver, também, Groeneboer (1993:414), e van Doorn (1995:63).

33 Sobre esse período, ver, por exemplo, van Doorn (1995:245 s s) A independência 
indonésia já havia sido preparada em consulta com as autoridades japonesas bem 

antes do final da guerra.
34 . Esse processo está bem descrito por Schusrer Ver também o tra­

balho mais recente e mais completo de Willems (2003).

35 “Pr." ou “peri” é um sufixo que indica circumstância, característica ou qualidade.
é usado coloquialmente e na mídia.“Orang C.na é um termo considerado 

depreciativo, além de ambíguo (pois pode refenr-se aos chineses da China): o termo 
mai comum atualmente é oran, (ou ainda suku, emir ou cm.k - etnia ou grupo 
Xo) Tionghoa, que também é uma auto-denomonaçao prefenda pe o propno 
Xo (em textos coloniais, o termo é grafado às vezes como T.onghwa).

i f nerseguido) escritor da Indonésia, Pramo-
3 A arripo recente do mais famoso (ep & jcj t- lVer artigo rc pribumi que defendem os Tionghoa na

22 de oütubm de 1998. A medida de 1960 visava, aparentemente, a controlar o 

comércio Tionghoa no arquipélago.
. ■ artigo de Heryanto. Agradeço a Ulbe Bosma,

37. O relato que se segue se Sociale Geschiedenis, em Amsterdã, pela referência 
do Internationaal ínsutuutvo ^ bém, Suryadinata (1985:15-28). 
e pelo envio de uma cópia do artigo, ver,

. , 1 nurnres como mais signficativo no período da38. O evento considerado por -d-" em 1740. Para a história com-

Companhia foi o massacre ec para a história e vicissitudes das re-
&" em Batávia no tempo da Companhia, ver Ra-

ben (1996:esp. 133-39, 200 e ss, e 239-43).
J • de pessoas - entre chineses e não-chineses

39. Calcula-se que cerca ^^ ^ arquipélago em 1965/65. Os distúrbios eclodi-
- podem ter morri o e iharam rumores (falsos) de que uma rebelião co­
ram quando o cl ^ e S .^ Todas as tensões étnicas e políticas do arqui- 
munista estaria pres e volume organizado pelo historiador australiano
pélago explodiram então. Ver o volume v &
Robert Cribb (1990).

, „ j para traduzir o conceito de “assimilação”40 Ppmbauran também pode ser usaaoemTntropologia. Finalmente, a sua «imologu perm.te também uma tradução 
como “miscigenação". Em realidade, apesar de haver dtferenças tmportantes 
de nuança, é o conceito indonésio que mais se aprox.ma de m.sc.genação” OU

“mestiçagem”.
41 Para o período da Companhia (séculos XVII e WH!), ver Rabcn, (I996:esp, pane 

' III) e, para o século XIX e primeiras décadas do XX, ver Mastenbroek (1934:73
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. , VIX. outro sistema. Pcr'

hirantc o século X
ss). Antes de 1898, contudo, houve, ‘ classif-caçáo separada.
mitindo que cada cônjuge mantivesse u .,ro|onial, já que ° $

42. Essa padrão é em realidade uma constant^ mulheres chinesas.
verno imperial chinês impedia a emigraça llistituiçáo ^° ^^^

43. No século XX, como mostram Fasseur c Mast ^^.^^ omstantcmentc^^ ^via 

ou equiparação jurídica ao status de europ nequcna minoria. 1 ina Ao um 
númeroPdeXinLs,aindaq^

a possibilidade de o próprio governo como vimos acima, nao 
todo a partir de 1930, coisa que, contu o, c

44. Van Niel, p. 250.
45. Ver Zwitser (1994) e Touwen-Bouwsma (199 ^ g^nde parte, os japo

46. Ver Dekker e Katwijk, (1993:38'4’), que m^

neses mantiveram o sistema jurídico co onia , „i wlãos são iguais pe
, lecia: “ Iodos os ciuau.

47. No seu artigo 27, essa constituição esta e n42.
rante a lei e o governo”. Fasseur (1992. ’ , ,rincípi°s c^a i^00^^

48. A noção do estado indonésio unitario fazpaH^ ^ ^ ¿ ^¿ hoje a em

oficial de Pancasila, criada por Sukarno e -os são; monoteísmo soberania
ciai de Estado no país. Os outros quatro p ^^_ humanitarismo , ¿
um único deus “supremo”, seja ^ ‘̂^^1 do estado ^""X^nidade 

popular e justiça social para todos. ° Ivanes clássico que sigm c.
Bhinneka Tunggal Ika, uma expressão em 

na diversidade”.

49. Ver van Niel, op.cit. q estavam os naciona-
50. O estudo clássico sobre o surgimento da classe do, ^^ c parte da ‘'^'"^g^* p^ra 

listas é o de van Niel. Sobre a relaçao ^nnalista, ver Larson ( i
aleza javanesas, e entre estes e o movimento na ^^ injonésio sempre teve i 
de Java e a maior parte de Sumatra, o naciona^ cerCO sentido ate hoje.
dades em se enraizar, situação que preva ece „r.,nde parte não-

^ Pi rto ern cm r
51. A alta elite governamental e econômica da era comUnicação oral).

islâmica (Parsudi Suparlan, Universitas n o q” no caso do javanês.

52. Quinn (1983) fala, inclusive, de uma literatura i
. V narivi ver van Niel.

53. Ver van den Doei (1994). Sobre a ehte ’ iente a estar abertos tam-

54. A partir de 1910, quase todos os postos passara aualificações necessárias para
bém para nativos e chineses, desde que tivesse Rovernador e vice-governan 
ocupá-los (o que não era fácil). Apenas os R|os a neerlandeses.
dor-geral da colonia permeneceram lega mente (^ 98 3), ver De Jong

55. Sobre a importancia da cultura índica, ^'P l)e ion„ enfatiza o importante as
(1998:caps. 13 e 20), e van Doorn (1995. s-
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56.

57.

58.

pecto de que essa cultura, ^£—^^

Século XIX, como mostraTaylor, P P virai dos chineses como a d«\ind°'eU™ 
indonésia. Contudo, ««° a “™ nQ ^¡odo coloniai tardio, for posta de lado pel 
peus a essa cultura, P™“?" e pX memória nacional pós-colonral. 
Movimento nac.onal.sra po tenor P ^^ ^^ ^ ^^ ^

Ver Sroler (1992). "'»  ̂ a^^„ ^(1995).

. ver Sroler (1992) e rambem seu o mdhor estudo, de Ru-
Além de Sroler (1989), ver Bosma (1997.39

rherford (1998). o ensaio introdutório.

Ver Kristeva (1980), espec.almente
59.

60.

61.

62.

63

Ver Bosma (1997: “Inl« ^ ^^ (1W:151.55,

Ver, também, minha discussão em -co e portanto competidor direto
Praticamente a língua franca do Sudes ^ .^.  ̂ 1993 na t^
^ Bahasa na região, o ingles foi obje e todo dpo de propaganda. O
f foi proibido seu uso em outd ’ itai do estado-nação indonesio, 
Tal dessa interdição é muito signifi«^

¿ mesmo tempo também um cent ^ })
Jacarta e ao mesm k (Heryanto,
muito exposto ao mun nota o próprio Fasseur, não ha
V 992-219). Supreendentemen e, haver evidência de qUe,

■ FaSnShum estudo comparando os dois -"udo aconrecido), pelo menos as 
7 não houve imitação d>^ ^ cientes de como funcionava o s.srema 

autoridades colonia.s needandes

sul-africano de antes de ■ meu artigo “The Dutch Diaspora:
discussão, aqui, se baseia na d.scus de minha tese de doutorado, “Apar- 

6i " i"« i ^S*. - “ C"’“'" “”a 

theid” and Democracia ac samento segregacionista sul-africano do
65 A idéia de Marion é íbudamenrall no penP1*11“t;im^ * 7

século XX (e no planejamento u*“° egado para onde sao env.ados afr.-
urbana ou rural, é um loeu, “peculm ^ ^^ em_v.rrualn.enre 
canos indianos ou mest.ços, e que m ^ ^ Esras asslm a
rodo espaço urbano sul-africano sob a ^ ^^ v de mlnha d.sserração de 

presenração do abjeto no espaço u

doutorado (Ribeiro, 192 )• re|acionada à poluição ritual e simbólica
66 Naturalmente, a noção de poluição, aquh « antropológico Pureza e Perigo (1976).

analisada por Mary Douglas em seu
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